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Projeto de Resolução n° O/ /2013

"Autoriza a transferência para a Prefeitura Municipal de Piedade de bens móveis e equipamentos
em desuso pela Câmara".

A Câmara Municipal de Piedade aprova a seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica a Câmara Municipal de Piedade autorizada a transferir os bens móveis

e equipamentos em desuso pela Câmara, conforme relação em anexo (anexo I), que

fica fazendo parte integrante da presente Resolução.

Art. 2® As despesas decorrentes da presente resolução correrão à conta de dotações

orçamentárias próprias

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, em 16 de setembro de 2013.
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